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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

“Participação transformando a Cidade”



LEI Nº 2.480, DE 17/10/2003

Autoriza o Executivo Municipal a proceder a locação de quartos em pensão localizada no Município de Belo Horizonte destinados a pernoite dos pacientes do Sistema Único de Saúde – SUS abrangidos pelo Programa  Tratamento Fora do Domicílio – TFD e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a locação d quartos em pensão localizada no Município de Belo Horizonte destinados à pernoite dos pacientes do Sistema Único de Saúde – SUS abrangidos pelo Programa Tratamento fora do Domicílio – TFD.

§ 1º. Na locação a que se refere o caput deste artigo serão incluídos os gastos com o desjejum dos pacientes.

§ 2º. Para a consecução dos objetivos desta Lei, a locação será precedida de licitação, em conformidade com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes.

Art. 2º. Para fazer face às despesas decorrentes desta Lei, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial no montante de até R$30.000,00 (trinta mil reais).

Parágrafo único. Como fonte de recursos destinados à abertura do crédito de que trata esta Lei, será observado o disposto no inciso III do § 1º do art. 43 da Lei nº 4;320, de 17 de março de 2003.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 17 de outubro de 2003; 39º Ano

de Emancipação Polítoc-Administrativa.

               Geraldo Nascimento de Oliveira

           Prefeito Municipal
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